
PORTARIA Nº 1.339/2026

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE 
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO 
CONSELHO  MUNICIPAL  DE 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de 
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas  através  do  Decreto  nº 
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que 
consta no processo nº 47812/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar as  Resoluções nºs 
1133, 1134, 1135, 1136, 1137 e 1138, datadas de 24 de junho de 
2026,  em anexo,  exaradas pelo Conselho Municipal  de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de junho de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1133, de 24 de junho de 2026 
 
APROVA A ALTERAÇÃO NA 
RESOLUÇÃO Nº 1132/2026 
REFERENTE AO PLANEJAMENTO 
FINANCEIRO DA SEMDES - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – PARA 
2026 
  

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária 
realizada no dia 2 de junho de 2026, no uso da competência que lhe confere o 
Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Considerando os saldos em conta em 31 de dezembro de 2025; 
 
Considerando as Previsões de Recursos que serão repassados em 2026; 
 
Considerando que serão utilizados recursos Federais, Estaduais, Municipais. 
 

 
RESOLVE: 
 

 
Art. 1° - Aprovar a alteração na Resolução Nº 1132/2026 referente ao 
Planejamento Financeiro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 
SEMDES para 2026. 
 
I – Onde consta a previsão de utilização de R$ 28.435.626,84 (vinte oito milhões 
quatrocentos e trinta e cinco mil seiscentos e vinte seis reais e oitenta e quatro 
centavos), sem computar os gastos com pagamento de pessoal, deverá constar  
R$ 28.485.626,84 (vinte oito milhões quatrocentos e oitenta e cinco mil 
seiscentos e vinte seis reais e oitenta e quatro centavos). 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

MARIA AUGUSTA GAVA ALVES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1134, de 24 de junho de 2026 
 
   

APROVA O PLANO DE TRABALHO  
DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E APAE - 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM PARA 
FIRMAR CONVÊNIO COM A PMCI. 
 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão do Plenário, em reunião ordinária realizada 
no dia 24 de junho de 2026, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Considerando que a Apae - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  de 
Cachoeiro de Itapemirim foi beneficiada com Recurso de Emenda Parlamentar 
Federal, Programação Nº 320120920260005 , conforme Resolução Nº 1108, de 
9 de março de 2026, aprovada pelo COMASCI. 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho da Apae -  Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais  de Cachoeiro de Itapemirim, para firmar Convênio com a 
PMCI – Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para serem utilizados com custeio (GND3) da 
entidade. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

MARIA AUGUSTA GAVA ALVES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1135, de 24 de junho de 2026 
 
   

APROVA O PLANO DE TRABALHO  
DO PROGRAMA DE PROMOÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL “CASA 
VERDE” PARA FIRMAR CONVÊNIO 
COM A PMCI. 
 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão do Plenário, em reunião ordinária realizada 
no dia 24 de junho de 2026, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Considerando que o Programa de Promoção e Assistência Social “Casa Verde” 
foi beneficiado com Recurso de Emenda Parlamentar Federal, Programação Nº 
320120920260002, conforme Resolução Nº 1098, de 25 de fevereiro de 2026, 
aprovada pelo COMASCI. 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho do Programa de Promoção e Assistência 
social “Casa Verde”, para firmar Convênio com a PMCI – Prefeitura Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para 
serem utilizados com custeio (GND3) da entidade. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

MARIA AUGUSTA GAVA ALVES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1136, de 24 de junho de 2026 
   

 
APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO TERMO DE FOMENTO Nº 142/2024  
FIRMADO ENTRE A SETADES E O 
GAPCCI – GRUPO DE APOIO AOS 
PORTADORES DE CÂNCER DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM  
  

 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 24 de junho de 2026, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.  
 
Considerando o Plano de Trabalho aprovado pelo COMASCI, na Resolução nº 
940, de 28 de fevereiro de 2024. 
 
Considerando que o recurso foi aplicado conforme previsto. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas do Termo de Fomento Nº 142/2024, 
firmado entre a SETADES - Secretaria de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social e o GAPCCI – Grupo de Apoio aos Portadores de 
Câncer de Cachoeiro de Itapemirim, no valor de R$ 162.962,74 (cento e 
sessenta e dois mil novecentos e sessenta e dois reais e setenta e quatro 
centavos) aplicados na cooperação técnico-financeira da manutenção, com 
custeio da entidade. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

 
MARIA AUGUSTA GAVA ALVES 

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1137, de 24 de junho de 2026 
   

 
APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DO CUMPRIMENTO DO OBJETO 
REFERENTE À  REFORNA DE CRAS 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM  
  

 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 24 de junho de 2026, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.  
 
Considerando a Resolução nº 917, de 16 de novembro de 2023, aprovada pelo 
COMASCI, referente à reforma do CRAS do bairro Village da Luz, “Obá Rangê – 
Luiz Alberto de Souza Freitas”. 

 
Considerando que o recurso foi aplicado conforme previsto. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas do cumprimento do objeto, referente à 
reforma do CRAS do bairro Village da Luz, “Obá Rangê – Luiz Alberto de Souza 
Freitas”, firmado entre a SETADES - Secretaria de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social e a PMCI – Prefeitura Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

 
MARIA AUGUSTA GAVA ALVES 

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 
____________________________________________________________________________ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1138, de 24 de junho de 2026 
   

APROVA O PLANO DE AÇÃO ANUAL DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA – CENTRO POP  
”ESPAÇO VIDA” – JANEIRO/2026 A JANEIRO/2027. 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim 
- COMASCI, por decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada no dia 24 de junho 
de 2026, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, Incisos IX e X, do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim,  
 
Considerando que o Município precisa estruturar e garantir condições dignas do serviço 
de acolhida e atendimento qualificado aos usuários jovens, adultos e idosos, que 
utilizam as ruas como espaços de moradias e/ou sobrevivência; 
 
Considerando que a equipe técnica precisa fortalecer a articulação intersetorial, com 
especial atenção à alta incidência de demandas de saúde mental, respeitando as 
especificidades e as trajetórias de vida, garantindo os serviços básicos, escuta 
qualificada e provisões necessárias para a proteção social dos usuários; 
 
Considerando a necessidade de estimular a autonomia, restaurar a dignidade e apoiar 
a construção de novos projetos de vida baseados nas escolhas e potencialidades de 
cada indivíduo. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação Anual do Centro de Referência Especializado para 
Pessoas em Situação de Rua – Centro Pop “Espaço Vida” – Janeiro/2026 a 
janeiro/2027, com as seguintes ações: 
I – Planejamento e estruturação da oferta de Serviços do Centro Pop; 
II – Articulação com a rede setorial e intersetorial; 
III – Oferta de serviços socioassistenciais; e 
IV – Projeto Vida. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

                                             
                             MARIA AUGUSTA GAVA ALVES 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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